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PROCESSO : 0009162-62.2022.6.05.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
ASSUNTO : Revoga procedimento licitatório

 

DECISÃO nº 2059170 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de procedimento licitatório, para contratação de serviço de telefonia móvel pessoal (SMP), com
VOZ e DADOS Banda Larga com tecnologia 4G/GSM (Sistema Global para Comunicações Móveis) ou de
tecnologia superior, com habilitação de linhas móveis e fornecimento de chips, conforme especificações e
condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n.º 50/2022 (doc. n.º 2045088).
Ressalte-se que a presente licitação tem por objeto a contratação dos itens 2, 4, 5, 6, 7 e 8 do Pregão
Eletrônico n.º 33/2022, para os quais o certame restou fracassado, conforme decisão contida
no documento n.º 2004668.
Autorizada a abertura de novo procedimento licitatório (doc. n.º 2042429), foram apresentados pedidos de
esclarecimento pelas empresas VIVO e TIM, acostando-se as respectivas análises realizadas pela Pregoeira
e  unidade demandante (2058244, 2058276, 2058283 e 2058307)
Ao encaminhar os autos à apreciação superior, a Pregoeira designada para conduzir o certame,
registrou (doc. n.º  2058308):

 

[...]

A empresa TIM apresentou o pedido de esclarecimento, juntado no
doc. 2058276, contendo o seguinte questionamento:

QUESTIONAMENTO 04:

ANEXO E– Planilha de Formação de Preços - Ítem (sic) 5

O montante final de linhas pertencentes ao Anexo supracitado é de 262,
distribuídas pelos referidos municípios. TIM: Detectamos que o somatório deste
Anexo é de 272 linhas. Nesse sentido, a licitante solicita que seja corrigido neste
Anexo E – Planilha de Formação de Preços - ítem (sic) 5, o número de linhas e a
distribuição das mesmas pelos municípios a serem contemplados com o serviço
proposto neste Edital, de forma a viabilizar uma precificação correta.

Nossa solicitação será acatada?

Verificamos que, realmente, o somatório de linhas do "Anexo E" do TR resulta
em 272. Assim, uma forma de minimizar esse risco é utilizar o somatório do
"excel" em vez da contagem manual.

Do exposto, submetemos os autos à Administração para avaliar a possibilidade de
contratação direta diante da urgência da contratação ou se tem como manter 262
linhas, para o item 5, sem republicação do certame, apenas retificando o
instrumento convocatório, haja vista que o valor cotado permanecerá o mesmo.
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Em tempo, fizemos o questionamos ao setor demandante (doc. 2058283) sobre a
possibilidade de redução, tendo respondido o seguinte: 

A resposta é positiva: Sim, é possível "reduzir para 262 linhas, acompanhando a
quantidade de linhas que foi cotada, a fim de evitar a republicação do certame,
caso a Administração não decida pela contratação direta."

[...]

A  Coordenadoria de Gestão de Aquisições, Licitações e Contratos - COGELIC se manifestou, nos seguintes
termos (doc. n.º 2058375):
 

[...]

Tendo em vista o quanto informado pela Pregoeira no doc. 2058308, e
considerando que eventual majoração do quantitativo de linhas constante do
termo de referência impactará na estimativa de preços e repercutirá na
formulação de propostas, a demandar, por essa razão, a republicação do edital, e
considerando a inexistência de tempo hábil para tanto, haja vista a proximidade
do período de utilização das linhas telefônicas contempladas no presente
processo, encaminhamos os autos para apreciação, sugerindo que seja avaliada a
possibilidade de adequação do quantitativo à estimativa realizada.

Em não sendo possível, entendemos que a revogação do certame é medida que se
impõe, devendo o processo ser convertido em contratação direta. (grifo nosso)

Nesse contexto, não sendo possível o enquadramento no art. 24, V da Lei nº
8.666/93, porquanto refeita a estimativa de preços na qual se baseou a primeira
licitação, então fracassada para diversos itens, da qual decorreu a repetição em
análise, e conquanto o objeto em apreço se destine às eleições, não sendo
recomendável sua realização conjuntamente com a contratação de telefonia
móvel anual, a correr no SEI 0009719-49.2022.6.05.8000, o que, smj, afasta a
alegação de fracionamento indevido de despesa, e uma vez que o valor ora
estimado se encontra abaixo do limite legal permitido para dispensa com base no
art. 75, II da Lei nº 14.133/2021, sugerimos a contratação com base no referido
fundamento.

[...]

No documento n.º 2058430, a Secretaria de Gestão Administrativa – SGA pondera: 

[...]

1. Em atenção à situação narrada pela Pregoeira no doc. n.º 2058308, e em que
pese o entendimento registrado pela unidade demandante pela possibilidade de
redução do quantitativo de linhas telefônicas, convém lembrar que este foi
definido em reunião do Comitê Gestor de Eleições, não havendo tempo hábil,
salvo melhor juízo, para revisão junto ao referido Colegiado neste momento.
(grifo nosso)

2. Assim, encaminho à ASSESD, para apreciação superior, sugerindo que seja
avaliada a possibilidade de conversão da instrução em contratação direta, na
forma indicada pela COGELIC no doc. n.º 2058375.

[...]

Diante da urgência em efetivar a contratação em apreço, cujos serviços serão destinados às Eleições 2022,
com amparo nas manifestações das unidades técnicas acima colacionadas, REVOGO o Edital do Pregão
Eletrônico n.º 50/2022. 
Encaminhe-se  à SGA, para conhecimento e adoção de providências com vistas à contratação direta.
 

 
RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral
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Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 22/08/2022, às
12:38, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 2059170 e o código CRC 09BC9B5F.
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